
 

JULGAMENTO DE RECURSOS  

Conforme Edital n° EDITAL Nº 001/2014do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Curvelo/MG, a 

empresa organizadora torna público o Julgamento dos Recursos referente ao Julgamento dos Pedidos de 

Isenção divulgado em 27/01/2015, separados por ordem alfabética, conforme a seguir:  

Nome N° de Inscrição Cargo 

AMANDA FERREIRA DE MATOS 268 AUXILIAR ADMINSITRATIVO 

Conforme Edital do Concurso, item 2.3.9, não serão aceitos acréscimos de documentos, portanto o recurso 

foi INDEFERIDO.  
 
2.3.9. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a 
veracidade das informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento Social. O 
candidato poderá ser convocado para apresentar documentos originais através da Comissão do Processo Seletivo. 

CAROLINA SALDANHA FERNANDES 288 
ASSISTENTE SOCIAL PARA PROTEÇÃO 

SOCIAL E BÁSICA 

Recurso INDEFERIDO, com fulcro no Item 7.4, alínea “d” do Edital. 

LUCAS DE SOUSA LEMOS 836 AUXILIAR ADMINSITRATIVO 

Conforme Edital do Concurso, item 2.3.9, não serão aceitos acréscimos de documentos, portanto o recurso 
foi INDEFERIDO.  
 

2.3.9. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a 
veracidade das informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento Social. O 
candidato poderá ser convocado para apresentar documentos originais através da Comissão do Processo Seletivo. 

PAULO HENRIQUE GONÇALVES OLAVO 1132 
CADASTRADOR – Governo Estadual e 

Federal 

O número que foi apresentado não se refere ao NIS e sim ao PIS. Conforme Edital, é solicitado número do 
NIS. Recurso INDEFERIDO, mantém – se a  inscrição indeferida. NIS é o número de identificação social. É 

um número de cadastro atribuído pela Caixa Econômica Federal às pessoas que serão beneficiadas por 

algum projeto social e ainda não tem cadastro no PIS. Esse número é necessário para solicitar um Telefone 

Popular. 

 

SANDRA CRISTINA PEREIRA 1901 AUXILIAR ADMINSITRATIVO 

Conforme Edital, o prazo para solicitação de isenção e envio dos documentos necessários, foi do dia 

19/01/2015 a 21/01/2015, portanto, o recurso foi INDEFERIDO. 

 

 O candidato cujo pedido for indeferido, deverá emitir 2ª via do Boleto Bancário no site 

www.seapconcursos.com.br até o dia 19/02/2015 para efetuar o pagamento na rede 

bancária até a data de vencimento do boleto bancário, no próximo dia útil.  

 

Belo Horizonte, 11 de Fevereiro de 2015. 
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